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financiadas nos termos das Portarias nº 1.020/GM/MS, de 13 de maio 
de 2009, nº 2 .820/GM/MS, de 28 de novembro de 2011, nº 2 .821/GM/
MS, de 28 de novembro de 2011, nº 1 .171/GM/MS, de 5 de junho de 
2012, e/ou nº 1 .172/GM/MS, de 5 de junho de 2012, no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde (SuS);

- a Portaria GM/MS nº 1 .172, de 5 de junho de 2012, que dispõe sobre 
o incentivo financeiro de custeio para o Componente Unidade de Pronto 
Atendimento (uPA 24h) e o conjunto de serviços de urgência 24 horas 
da rede de Atenção às urgências, em conformidade com a Política 
Nacional de Atenção às urgências;
- a Portaria nº 616, de 16 de abril de 2013, que informa os municípios 
elegíveis para o processo de seleção em 2013, de unidades de Pronto 
Atendimento (uPA 24h), no Programa de Aceleração de Crescimento 
(PAC 2);
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 826, de 14 de junho de 2011, que 
aprova a adesão do Estado de Minas Gerais e de seus municípios na 
rede Cegonha e na rede de Atenção às urgências/Emergências con-
forme normatização do Ministério da Saúde;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .447, de 6 de maio de 2013, que 
aprova os municípios selecionados pelo Programa de Aceleração do 
Crescimento(PAC2) a serem contemplados com unidade de Pronto 
Atendimento uPA/24h referentes ao ano de 2013 no Estado de Minas 
Gerais; e
- a aprovação da CiB-SuS/MG em sua 193ª reunião Ordinária, ocor-
rida em 22 de julho de 2013 .

DELiBErA:

Art . 1º Fica alterado o Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG n° 
1 .447, de 6 de maio de 2013, para mudança de porte da unidade de 
Pronto Atendimento (uPA 24h) do Município de Ponte Nova, selecio-
nado pelo Programa de Aceleração do Crescimento (PAC 2), nos ter-
mos do Anexo Único desta Deliberação .

Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 22 de julho de 2013 .

ANTôNiO JOrGE DE SOuZA MArQuES
SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOr DO 

SuS/MG E COOrDENADOr DA CiB-SuS/MG

ANExO ÚNiCO DA DELiBErAÇÃO CiB-SuS/MG Nº 1 .513, DE 
22 DE JuLHO DE 2013 .

Município Porte Construção Ampliação Quantidade
Ponte Nova ii Nova 01
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 DELiBErAÇÃO CiB-SuS/MG N° 1 .511, 

DE 22 DE JuLHO DE 2013 .

Altera a Deliberação CiB-SuS nº 1 .385, de 20 de fevereiro de 2013, 
que aprova o incentivo financeiro de custeio destinado ao fomento da 
qualificação e produtividade das equipes de regulação, controle e ava-
liação dos municípios pólos de região de saúde, no âmbito do SuS/
MG .

A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais – CiB-SuS/MG, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de agosto de 2011 
e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 e 
considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- a Portaria GM/MS nº 399, de 22 de fevereiro de 2006, que divulga o 
Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SuS e aprova as Diretrizes 
Operacionais do referido Pacto;
- a Portaria GM/MS nº 1 .559, de 1º de agosto de 2008, que institui a 
Política Nacional de regulação do Sistema Único de Saúde – SuS;
- a Portaria GM/MS nº 4 .279, de 30 de dezembro de 2010, que esta-
belece diretrizes para a organização da rede de Atenção à Saúde no 
âmbito do (SuS);
- a Portaria GM/MS nº 2 .975, de 21 de dezembro de 2012, que habi-
lita Estados e Municípios a receberem incentivos financeiros de custeio 
destinados às Centrais de regulação organizadas no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SuS);
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .024, de 07 de dezembro de 2011, 
que dispõe sobre procedimentos, regras e critérios para apuração do 
extrapolamento das internações de Média e Alta complexidade;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .122, de 16 de maio de 2012, que 
aprova o Projeto de Apoio institucional em regulação, Controle, Ava-
liação e Auditoria no âmbito do SuS/MG;
- a Deliberação CiB-SuS nº 1 .385, de 20 de fevereiro de 2013, que 
aprova o incentivo financeiro de custeio destinado ao fomento da qua-
lificação e produtividade das equipes de regulação, controle e avaliação 
dos municípios pólos de região de saúde, no âmbito do SuS/MG; e
- a aprovação da CiB-SuS/MG em sua 193ª reunião Ordinária, ocor-
rida em 22 de julho de 2013 .

DELiBErA:

 Art . 1º Fica alterado o Anexo Único da Deliberação CiB-SuS nº 1 .385, 
de 20 de fevereiro de 2013, que aprova o incentivo financeiro de cus-
teio destinado ao fomento da qualificação e produtividade das equi-
pes de regulação, controle e avaliação dos municípios pólos de região 
de saúde, no âmbito do SuS/MG, nos termos do Anexo Único desta 
Deliberação .

 Art . 2º Esta Deliberação entre em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 22 de julho de 2013 .

ANTôNiO JOrGE DE SOuZA MArQuES
SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOr DO 

SuS/MG E COOrDENADOr DA CiB-SuS/MG

ANExO ÚNiCO DA DELiBErAÇÃO CiB-SuS/
MG N° 1 .511, DE 22 DE JuLHO DE 2013 (disponível 

no sítio eletrônico www .saude .mg .gov .br) .
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DELiBErAÇÃO CiB-SuS/MG Nº 1 .509, DE 22 DE JuLHO 2013 .
Altera a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .331, de 7 de dezembro de 2012, 
que homologa os Termos de Adesão dos municípios para o fomento da 
implantação do Sistema de informação do Programa Nacional de imu-
nizações (SI-PNI) e Sistema de Informação de Agravos de Notificação 
(SiNAN), no âmbito das unidades de saúde com salas de vacinação, nos 
termos da Portaria GM/MS nº 2 .363, de 18 de outubro de 2012 .

A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CiB-SuS/MG, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de agosto de 2011 
e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 e 
considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- a Portaria GM/MS nº 2 .363, de 18 de outubro de 2012, que institui 
repasse financeiro do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde 
dos Estados, Distrito Federal e Municípios, por meio do Piso variá-
vel de vigilância e Promoção da Saúde, para fomento na implantação 
do Sistema de informação do Programa Nacional de imunizações (Si-

PNI) e Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN), no 
âmbito das unidades de saúde;
- a Portaria GM/MS nº 2 .964, de 21 de dezembro de 2012, que autoriza 
o repasse financeiro do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde 
dos Estados, por meio do Piso variável de vigilância e Promoção da 
Saúde, para fomento na implantação do Sistema de informação do Pro-
grama Nacional de imunizações-Si-PNi e Sistema de informação de 
Agravos de Notificação (SINAN), no âmbito das unidades de saúde;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .331, de 07 de dezembro de 2012, 
que homologa os Termos de Adesão dos municípios para o fomento da 
implantação do Sistema de informação do Programa Nacional de imu-
nizações (SI-PNI) e Sistema de Informação de Agravos de Notificação 
(SiNAN), no âmbito das unidades de saúde com salas de vacinação, nos 
termos da Portaria GM/MS nº 2 .363, de 18 de outubro de 2012;
- a Portaria GM/MS nº 1378, de 10 de julho de 2013, que regulamenta 
as responsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento 
das ações de vigilância em Saúde pela união, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de vigilância em Saúde e 
Sistema Nacional de vigilância Sanitária .
- a ampliação do calendário básico de vacinação nos últimos quatro 
anos, com a inclusão das vacinas de rotavírus, pneumococo 10 valente, 
meningite C conjugada, pentavalente, poliomielite inativada, bem 
como a crescente demanda de inclusão de novas vacinas nos próximos 
anos e o consequente aumento das informações necessárias à gestão e 
gerência das ações desenvolvidas;
- a importância da obtenção de dados individuais sobre a situação vaci-
nal por local de ocorrência da vacinação visando à melhoria da avalia-
ção das coberturas vacinais, taxas de abandono, estratificação dos dados 
por faixa etária e as estratégias de vacinação;
- a necessidade de aprimorar as informações relativas ao controle da 
gestão e gerência de imunobiológicos e à situação vacinal coletiva e 
individual dos usuários do SuS através da expansão do uso do Sis-
tema de informação do Programa Nacional de imunizações (Si-PNi) 
e seus subsistemas;
- a necessidade de aprimorar as atividades da vigilância epidemiológica 
com relação à coleta, fluxo e a periodicidade de envio de dados da noti-
ficação compulsória de doenças por meio do SINAN, garantindo a noti-
ficação em tempo oportuno, através de uma rede informatizada;
- a necessidade de apoiar o processo de notificação e investigação, 
visando gerar subsídios para a tomada de decisão, à análise das infor-
mações de vigilância epidemiológica das doenças de notificação com-
pulsória e disseminação dos dados gerados rotineiramente pelo Sistema 
de vigilância Epidemiológica das três esferas de governo; e
- a aprovação da CiB-SuS/MG em sua 193ª reunião Ordinária, ocor-
rida em 22 de julho de 2013 .
DELiBErA:
Art . 1º Fica alterado o Parágrafo Único do artigo 4º da Deliberação 
CiB-SuS/MG nº 1 .331, de 07 de dezembro de 2012, que passa a vigo-
rar com a seguinte redação:

“Art . 4º ( . . .)
 Parágrafo único . Os equipamentos de informática serão adquiridos 
pelas SES-MG e repassados as Secretarias Municipais de Saúde que 
não aderiram a Portaria GM/MS nº 2 .363, de 18 de outubro de 2012, 
bem como fortalecer o Sistema de informação de
Agravos de Notificação (SINAN), no âmbito das unidades de saúde, 
conforme relação disposta no Anexo Único desta Deliberação . ” (nr) .

Art . 2º Fica alterado o Anexo Único da Deliberação CiB-SuS/MG nº 
1 .331, de 7 de dezembro de 2012, no que se refere a relação dos municí-
pios que não aderiram aos Termos de Adesão para o fomento da implan-
tação do Sistema de informação do Programa Nacional de imunizações 
(SI-PNI) e Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN), 
no âmbito das unidades de saúde com salas de vacinação, nos termos da 
Portaria GM/MS nº 2 .363, de 18 de outubro de 2012, conforme Anexo 
Único desta Deliberação .

Art . 3º A aquisição dos equipamentos de informatica a que se refere o 
parágrafo único do art . 4º da Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .331, de 7 
de dezembro de 2012, será financiada com recursos oriundos do Pro-
grama do vigilância em Saúde – Fundo Estadual de Saúde .
Parágrafo único . O saldo remanescente será aplicado na aquisição 
de equipamentos de informática para novas unidades de Saúde, nos 
moldes da Portaria GM/MS nº 2 .363, de 18 de outubro de 2012, bem 
como fortalecer o Sistema de Informação de Agravos de Notificação 
(SiNAN), no âmbito das unidades de saúde .

 Art . 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 22 de julho de 2013 .

ANTôNiO JOrGE DE SOuZA MArQuES
SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOr DO 

SuS/MG E COOrDENADOr DA CiB-SuS/MG

ANExO ÚNiCO DA DELiBErAÇÃO CiB-SuS/
MG Nº 1 .509, DE 22 DE JuLHO DE 2013 (disponível 

no sítio eletrônico www .saude .mg .gov .br) . 
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 DELiBErAÇÃO CiB-SuS/MG Nº 1 .519, 
DE 22 DE JuLHO DE 2013 .

 Aprova a realização do Curso de Extensão Ouvidoria em Saúde – 2ª 
Edição - para o SuS no âmbito do Estado de Minas Gerais .

 .
A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CiB-SuS/MG, no uso das atribuições lhe 
conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de agosto de 2011 
e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 e, 
considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- a Portaria GM/MS nº 1 .996, de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre 
as diretrizes para implementação da Política Nacional de Educação Per-
manente em Saúde;
- a Portaria GM/MS nº 3 .060, de 28 de novembro de 2007, que regu-
lamenta a aplicação do incentivo financeiro para a implementação do 
componente para a qualificação da gestão do SUS do bloco de finan-
ciamento para a gestão do SuS, no que se refere à regulação, controle, 
avaliação, auditoria e monitoramento, participação popular e ao forta-
lecimento do controle social, para o ano de 2007;
- a Portaria GM/MS nº 2 .588, de 30 de outubro de 2008, que regu-
lamenta o Componente para a Qualificação da Gestão do SUS, e dá 
outras providências;
- a Portaria GM/MS nº 2 .344, de 06 de outubro de 2009, que regu-
lamenta as condições para transferência de recursos financeiros, com 
vistas a implantação da Política Nacional de Gestão Estratégica e Par-
ticipativa, do Sistema Único de Saúde – Participa SuS em 2009, e dá 
outras providências;

- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 453, de 27 de maio de 2008, que ins-
titui o Programa de Educação Permanente à Distância – PEPD, para 
Profissionais do Sistema Único de Saúde /SUS-MG;
- a resolução Conjunta SES/OGE nº 146 de 19 de março de 2013, que 
dispõe sobre o funcionamento da rede Estadual de Ouvidoria SuS no 
Estado de Minas Gerais;
- o Plano Estadual de Saúde 2012/2015;
- a necessidade de disponibilizar conhecimento de modo uniforme, ágil 
e acessível aos profissionais da equipe de ouvidoria em saúde, no estado 
e nos municípios pólo de macrorregiões e microrregiões de saúde; e
- a aprovação da CiB-SuS/MG em sua 193ª reunião Ordinária, ocor-
rida em 22 de julho de 2013 .

DELiBErA:

Art . 1º Fica aprovada a realização do Curso de Extensão Ouvidoria em 
Saúde para o SuS, no âmbito do Estado de Minas Gerais, na modali-
dade à distância, conforme Anexo Único desta Deliberação .

Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 22 de julho de 2013 .

ANTôNiO JOrGE DE SOuZA MArQuES
SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOr DO 

SuS/MG E COOrDENADOr DA CiB-SuS/MG

ANExO ÚNiCO DA DELiBErAÇÃO CiB-SuS/
MG Nº 1 .519, DE 22 DE JuLHO DE 2013 (disponível 

no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov .br) . 
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DELiBErAÇÃOCiB-SuS/MGNº 1 .517,DE 22 DE JuLHODE 2013 .

Aprova a reapresentação do Curso de Extensão introdução às Práticas 
integrativas e Complementares na modalidade à distância .

A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CiB-SuS/MG, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de agosto de 2011 
e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 e 
considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- o Decreto nº 5 .813, de 22 de junho de 2006, que aprova a Polí-
tica Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos e dá outras 
providências;
- a Portaria GM/MS nº 971, de 3 de maio de 2006, que aprova a Política 
Nacional de Práticas integrativas e Complementares no Sistema Único 
de Saúde (PNPiC-SuS) dos Sistema Único de Saúde;
- a Portaria SAS/MS nº 853, de 17 de novembro de 2006, que inclui na 
Tabela de Serviços/classificações do Sistema de Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde - SCNES de informações do SuS, o serviço 
de código 068 - Práticas integrativas e Complementares; - a Portaria 
GM/MS nº 154, de 24 de janeiro de 2008, que cria os Núcleos de Apoio 
à Saúde da Família – NASF;
- a Portaria interministerial nº 2 .960, de 09 de dezembro de 2008, que 
aprova o Programa Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos e 
cria o Comitê Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos;- a Deli-
beração CiB-SuS/MG nº 453, de 27 de maio de 2008, que institui o 
Programa de
Educação Permanente à Distância – PEPD, para Profissionais do Sis-
tema Único de Saúde /SuS-MG;
- a resolução SES nº 1 .885, de 27 de maio de 2009, que dispõe sobre a 
Política Estadual de Práticas integrativas e Complementares no Estado 
de Minas Gerais aprovada pela CiB-SuS/MG nº 532, de 27 de maio 
de 2009;
- a Portaria GM/MS nº 886, de 20 de abril de 2010, que institui a Farmá-
cia viva no âmbito do Sistema Único de Saúde (SuS);
- a Portaria DNPM nº 127, de 25 de março de 2011, que aprova o 
roteiro Técnico para elaboração do Projeto de Caracterização Crenote-
rápica para águas minerais com propriedades terapêuticas;
- a Portaria DNPM nº 374, de 1º de outubro de 2009, que aprova a 
Norma Técnica que dispõe sobre as Especificações Técnicas para o 
Aproveitamento de água mineral, termal, gasosa, potável de mesa, 
destinadas ao envase, ou como ingrediente para o preparo de bebidas 
em geral ou ainda destinada para fins balneários, em todo o território 
nacional, revoga a Portaria nº 222 de 28 de julho de 1997, publicada no 
D .O .u . de 08 de agosto de 1997 e dá outras providências; e
- a aprovação da CiB-SuS/MG em sua 193ª reunião Ordinária, ocor-
rida em 22 de julho de 2013 .

DELiBErA:

Art . 1º Fica aprovada a reapresentação do Curso de Extensão introdu-
ção às Práticas integrativas e Complementares na modalidade à distân-
cia, conforme Anexo Único desta Deliberação .

Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 22 de julho de 2013 .

ANTôNiO JOrGE DE OLivEirA MArQuES
SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOr DO 

SuS/MG E COOrDENADOr DA CiB-SuS/MG

ANExO ÚNiCO DA DELiBErAÇÃO CiB-SuS/
MG Nº 1 .517, DE 22 DE JuLHO DE 2013 (disponível 

no sítio eletrônico www .saude .mg .gov .br) .
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 DELiBErAÇÃO CiB-SuS/MG Nº 1 .516, 
DE 22 DE JuLHO DE 2013 .

Aprova a realização dos Cursos de Qualificação Profissional em Vigi-
lância em Saúde .

A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CiB-SuS/MG, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de agosto de 2011 
e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 e 
considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- a Portaria GM/MS nº 198, de 13 de fevereiro de 2004, que institui a 
Política Nacional de Educação Permanente em Saúde como estratégia 
do Sistema Único de Saúde para a formação e o desenvolvimento de 
trabalhadores para o setor e dá outras providências;
- a Portaria GM/MS nº 1 .996, de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre 
as diretrizes para a implementação da Política Nacional de Educação 
Permanente em Saúde;
- a Portaria GM/MS nº 2 .938, de 20 de dezembro de 2012, que auto-
riza o repasse do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos Estaduais de 
Saúde e do Distrito Federal, para o fortalecimento da vigilância em 
Saúde de Populações Expostas a Agrotóxicos, destinado aos Estados 
e Distrito Federal;
- a Portaria GM/MS nº 1 .378, de 10 de julho de 2013, que regulamenta 
as responsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento 
das ações de vigilância em Saúde pela união, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de vigilância em Saúde e 
Sistema Nacional de vigilância Sanitária;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 453, de 27 de maio de 2008, que ins-
titui o Programa de Educação Permanente à Distância – PEPD, para 
Profissionais do Sistema Único de Saúde /SUS-MG;

- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .061, de 14 de fevereiro de 2012, que 
aprova o edital de convocação para adesão dos municípios ao Projeto 
de Fortalecimento da vigilância em Saúde no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .426, de 17 de abril de 2013, que 
aprova o Edital de convocação para adesão ao Projeto de Fortaleci-
mento da vigilância em Saúde e dá outras providências;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .449, de 15 de maio de 2013, que 
homologa a adesão dos municípios ao Projeto de Fortalecimento da 
vigilância em Saúde no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .480, de 19 de junho de 2013, 
que homologa a adesão dos municípios ao Projeto de Fortaleci-
mento da vigilância em Saúde no Estado de Minas Gerais e dá outras 
providências;
- a relevante função da vigilância em Saúde na análise da situação de 
saúde, articulando-se em um conjunto de ações que se destinam a con-
trolar determinantes, riscos e danos à saúde de populações que vivem 
em determinados territórios, garantindo a integralidade da atenção e 
subsidiando os gestores no processo de planejamento e de tomada de 
decisão em tempo oportuno; e

- a aprovação da CiB-SuS/MG em sua 193ª reunião Ordinária, ocor-
rida em 22 de julho de 2013 .

DELiBErA:

Art. 1º Fica aprovada a realização dos Cursos de Qualificação Profis-
sional em vigilância em Saúde na modalidade à distância, em parceria 
comCanal Minas, nos termos do Anexo Único desta Deliberação .

Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 22 de julho de 2013 .

ANTôNiO JOrGE DE SOuZA MArQuES
SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOr DO SuS/MG E

COOrDENADOr DA CiB-SuS/MG

ANExO ÚNiCO DA DELiBErAÇÃO CiB-SuS/
MG Nº 1 .516, DE 22 DE JuLHO DE 2013 (disponível 

no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov .br) .
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DELiBErAÇÃO CiB-SuS/MG Nº 1 .520, 
DE 22 DE JuLHO DE 2013 .

Aprova a realização do Curso de Qualificação para Profissionais da 
Atenção Primaria à Saúde nas Ações do Programa viva vida/Mães de 
Minas - para o SuS no âmbito do Estado de Minas Gerais .

A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CiB-SuS/MG, no uso das atribuições que 
conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de agosto de 2011 
e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 e, 
considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 453, de 27 de maio de 2008, que ins-
titui o Programa de Educação Permanente à Distância – PEPD, para 
Profissionais do Sistema Único de Saúde /SUS-MG;
- a Portaria GM/MS nº 1 .996, de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre 
as diretrizes para implementação da Política Nacional de Educação Per-
manente em Saúde;
- a Portaria GM nº 3 .252, de 22 de dezembro de 2009 do Ministério da 
Saúde, que dispõe sobre o processo de educação permanente dos profis-
sionais de saúde que deve constituir-se de forma integrada nos eixos da 
clínica, vigilância, promoção e gestão e a integração entre a vigilância 
em Saúde e a Atenção Primária à Saúde como condição primordial e 
obrigatória para construção da integralidade na atenção;
- a resolução SES nº 0356, de 22 de dezembro de 2003, que instituiu o 
Programa viva vida e da outras providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .685, de 10 de agosto de 2011, que regu-
lamenta a implantação e manutenção da rede viva vida prevista no 
âmbito do Programa 054 da Lei nº 18 .021, de 09 de janeiro de 2009, e, 
nos termos do item ii do Anexo da Lei nº 18 .692, de 30 de dezembro de 
2009, que institui o Projeto Mães de Minas;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .391, de 20 de fevereiro de 2013, que 
estabelece as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, 
controle e avaliação do processo de concessão do
incentivo financeiro do Programa Estruturador Saúde em Casa;
- a resolução da SES-MG nº 3 .669, de 20 de fevereiro de 2013, que 
estipula para os municípios que atingirem, no mínimo, 70% da meta 
pactuada no indicador “Número de gestantes cadastradas na central de 
atendimento telefônico do Projeto Mães de Minas”, um acréscimo de 
R$ 300,00, por gestante cadastrada, ao recurso financeiro repassado na 
terceira apuração anual, que ocorre em setembro, sendo que até 50% 
desse valor poderá ser repassado para a equipe de saúde da família 
como bonificação ao desempenho do município;
- os projetos estruturadores do Plano Mineiro de Desenvolvimento inte-
grado – PMDi;
- a extensão territorial do Estado de Minas Gerais e as inovações tecno-
lógicas no campo dos meios de comunicação;
- a necessidade de disponibilizar conhecimento de modo uniforme, ágil 
e acessível aos profissionais das equipes de saúde da família, nos muni-
cípios participantes da “Saúde em Casa”;
- que as ações de educação em saúde constituem instrumento estraté-
gico, obrigatório e permanente da atenção à saúde;
- a necessidade levar o conhecimento e capacitação aos profissionais 
sobre os programas do governo do estado de Minas Gerais para traba-
lhar a redução da mortalidade materna e mortalidade infantil; e
- a aprovação da CiB-SuS/MG em sua 193ª reunião Ordinária, ocor-
rida em 22 de julho de 2013 .

DELiBErA:

Art. 1º Fica aprovada a realização do Curso de Qualificação para Profis-
sionais da Atenção Primaria à Saúde nas Ações do Programa viva vida/
Mães de Minas, no âmbito do Estado de Minas Gerais, na modalidade à 
distância, conforme Anexo Único desta Deliberação .

Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 22 de julho de 2013 .

ANTôNiO JOrGE DE SOuZA MArQuES
SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOr DO 

SuS/MG E COOrDENADOr DA CiB-SuS/MG

ANExO ÚNiCO DA DELiBErAÇÃO CiB-SuS/
MG Nº 1 .520, DE 22 DE JuLHO DE 2013 (disponível 

no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov .br) .
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 rESOLuÇÃO SES Nº 3817, 23 DE JuLHO DE 2013
 instaura Tomada de Contas Especial na prestação de contas que 
menciona .
O SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE E GESTOr DO SiS-
TEMA ÚNiCO DE SAÚDE DE MiNAS GErAiS, no uso das atribui-
ções que lhe confere o inciso iii do § 1º do art . 93 da Constituição do 
Estado de Minas Gerais, e considerando:
- a instrução Normativa nº . 03, de 08 de março de 2013, do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais, que dispõe sobre os procedimentos 
de tomada de contas especial no âmbito dos órgãos e entidades das 
Administrações Diretas e indiretas, estaduais e municipais; e
- o art . 47 da Lei Complementar Estadual nº 102 de 17 de janeiro de 
2008, que dispõe sobre o dever da autoridade administrativa, sob pena 
de responsabilidade solidária, adotar providências com vistas à instau-
ração de tomada de contas para apuração dos fatos e quantificação dos 
danos .
rESOLvE:
 Art . 1º Fica instaurada a Tomada de Contas Especial, com objetivo de 
apurar fatos, identificar possíveis responsáveis e quantificar eventuais 
danos, em razão da omissão no dever de prestar contas, referente às 
seguintes resoluções:
i – Termo de Adesão nº 503/2004 (resolução SES nº 356, de 
22/12/2003), firmado com o município de Bertópolis/MG, CNPJ. 
18 .404 .897/0001-84, em 12/04/2004, no valor histórico de r$2 .785,30 
(dois mil, setecentos e oitenta e cinco reais e trinta centavos), conforme 
recomendado pela Diretoria de Prestação de Contas, em 05/06/2013, 
por meio da NOTA TéCNiCA: SES/SPF/GPC/Nº 030/2013;
ii – Termo de Compromisso s/n (resolução SES nº 1494, de 
28/05/2008), firmado com o município de Riacho dos Machados/MG, 
CNPJ . 16 .925 .208/0001-51, em 10/06/2008, no valor histórico de 
r$3 .600,00 (três mil e seiscentos reais), conforme recomendado pela 
Diretoria de Prestação de Contas, em 21/05/2013, por meio da NOTA 
TéCNiCA: SES/SPF/GPC/Nº 024/2013 .
 Art . 2º A Tomada de Contas Especial será processada conforme dis-
posto pela resolução SES nº436, de 01 de abril de 2004, e conduzida 
pela Comissão de Tomada de Contas Especial constituída pela resolu-
ção SES nº 3127 de 10 de fevereiro 2012 .


